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PORTARIA Nº 397, DE 15 DE MAIO DE 2026 

  

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 7 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial da União nº 
152, de 8 de agosto de 2024, seção 2, pág. 1, e tendo em vista o inciso VI do art. 44 do Estatuto da 
Universidade; o Decreto nº 7.232, de 19 de julho de 2010 e suas alterações; o inteiro teor do 
Processo Administrativo nº 23091.001688/2026-89, resolve: 

Art. 1º  Tornar sem efeito a Portaria nº 135, de 13 de fevereiro de 2026, publicada no 
Diário Oficial da União nº 36, de 24 de fevereiro de 2026, seção 2, pág. 43, que trata da nomeação em 
caráter efetivo de Reginaldo Bezerra da Silva, para exercer o cargo de Técnico de Tecnologia da 
Informação, com lotação no Campus Caraúbas, por não ter tomado posse de cargo público dentro do 
prazo legal para investidura, conforme previsto no § 1º do art. 13 da Lei nº 8.112/90, de 11 de 
dezembro de 1990.  

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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